
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Nome Fantasia:

Razão Social: L FORASTIERI MACHADO LTDA

CNPJ: 47.123.165/0001-14

Inscrição Municipal: 4068005

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Exerce
no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço), 3319-8/00 - Manutenção e
reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4930-2/02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos
científicos, médicos e hospitalares, sem operador (Exerce no endereço)

Município: Ibiporã Endereço: AVENIDA MARIO DE MENEZES, 2217, , JARDIM BELTRAO

CEP: 86200000

Local e data: Ibiporã, sexta, 21 de março de 2025

Vencimento:

Observação

Expedido a Título Precário conforme Artigo 30 da Lei Municipal 2.172/2008. A manutenção da
validade de Alvará esta condicionada ao preenchimento dos requisitos elencados no artigo 14 do
Decreto nº 158/18.

1 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, atividade econômica
e quadro societário, o contribuinte deverá comunicar o Departamento de Tributação e Fiscalização
no prazo máximo de 30(trinta) dias.
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KÊMIL EL KADRI
Secretaria Municipal de Finanças
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2 - Nos casos de encerramento de atividade, fica o contribuinte obrigado a comunicar o
Departamento de Tributação e Fiscalização no prazo de máximo de 30 dias , conforme Artigo 158
da Lei Municipal 2.247/2008.

IMPORTANTE: Mantenha em dia sua situação perante o fisco evitando assim multas, auditorias e
fiscalização especial.

 

*** ALTO GRAU DE RISCO***

***ALVARÁ EMITIDO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO DE LIBERDADE ECONÔMICA (LEI 13.874/2019) *** 

Código de Autenticidade: 25G3EXXKCK

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DANIANE MATIAS GOUVEIA ALVES DE LIMA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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�

Comprovante BB 

R$ 345,40

23/02/2026 às 09�34�23

� Pagamento de boleto

Beneficiário

Municipio de Ibipora

Nome fantasia

Municipio de Ibipora

CNPJ

76�244�961/0001-03

Beneficiário final

Municipio de Ibipora

CNPJ

76�244�961/0001-03

Instituição

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código de barras

10497�75834 59126�100045 00026�607697 3 13810000034540

Pagador

L Forastieri Machado Ltda

CNPJ

47�123�165/0001-14

Forma de pagamento

Débito em conta corrente

Cliente

L F Machado Ltda

Agência

664-5

Conta

20934-1

Informações adicionais

Data de vencimento: 10/03/2026

Valor do documento: R$ 345,40

Valor cobrado: R$ 345,40

Comprovante emitido em: 24/03/2026 às 09�22�42

Documento: 000000000022304

Autenticação SISBB: B�94E�CEB�45D�C83�091

Central de Relacionamento:
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas.
0800 729 0001 Demais localidades.
SAC: 0800 729

Esse é o novo comprovante do Banco do Brasil.
Mais clareza nas informações, facilitando sua vida.


